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PORTARIA N. 7.051/2025 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO EM 

COMISSÃO NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO (MG) 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amaparo (MG), no pleno 

exercício de seu cargo e com fundamento no disposto no art. 37, II segunda 

parte da Constituição Federal e art. 69, XXXVIII da Lei Orgânica Municipal e 

Lei Municipal n. 1.465/2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor GLAYTON MARIANO ADILSON para 

o cargo comissionado de CHEFE DE SEÇÃO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

Santo Antônio do Amparo (MG), 10 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 

CARLOS HENRIQUE cantos Henrique 
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